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FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS

SISTEMA INTEGRADO DE BIBLIOTECAS - SIBi/R
Rod. Washington Luís km 235 - SP-310, s/n - Bairro Monjolinho, São Carlos/SP, CEP 13565-905

Telefone: (16) 3351-8111 - http://www.ufscar.br

PORTARIA SIBI Nº 11/2025

  

Institui a Câmara Técnica de Acessibilidade
e Diversidade do Sistema Integrado de
Bibliotecas da Universidade Federal de São
Carlos.

 

A Diretora do Sistema Integrado de Bibliotecas da Universidade Federal de São Carlos, no uso das
atribuições legais e estatutárias, que lhe foram conferidas pela Resolução Co/SIBi nº 5, de 14 de abril de
2025, que aprova o Regimento do SIBi, e  tendo em vista o que consta do Processo SEI-UFSCar nº
23112.036730/2025-43,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Fica instituída a Câmara Técnica de Acessibilidade e Diversidade do SIBi que tem como objetivo
propor ações e funcionalidade para aprimorar  os serviços e produtos, bem como o espaço físico,
adequados a todas as pessoas, além de propor que as unidades sejam espaços de acolhimento e luta
contra preconceitos.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Câmara Técnica:

I - Gustavo Grandini Bastos (B-LS)

II - Isadora Victorino Evangelista Geroto (DiTDI/SIBi)

III - Leandro de Oliveira Lopes (BCo)

IV - Maria Aparecida de Lourdes Mariano (B-So)

V - Maria Helena Sachi do Amaral B-Ar (Coordenação)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço Eletrônico do SEI-
UFSCar.

 

Camila Cassiavilani

Diretora do SIBi

Boletim de Serviço Eletrônico em 07/11/2025
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Documento assinado eletronicamente por Camila Cassiavilani, Bibliotecário(a)/Documentalista, em
06/11/2025, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ufscar.br/autenticacao,
informando o código verificador 2059490 e o código CRC FCB6B194.

Referência: Caso responda a este documento, indicar expressamente o Processo nº 23112.036730/2025-43 SEI nº 2059490 

Modelo de Documento:  Ato Oficial: Portaria, versão de 09/Novembro/2023   
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